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MUNICÍPIO de  m e d ia n e ir a
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 05/2021

Ratifico o processo de DISPENSA POR LIMITE N° 05/2021 que tem por objeto a 
Elaboração de materiais áudio visuais para campanhas Institucionais de Utilidade 
Pública, quais sejam COVID 19, DENGUE, VOLTA ÀS AULAS, MEIO AMBIENTE, 
LIMPEZA DOS RIOS, COLETA SELETIVA URBANA E RURAL, ENTRE OUTRAS, 
conforme abaixo:

0048

FORNECEDOR: CIPAVA SERVIÇOS DE FILMAGENS LTDA 
CNPJ N° 07.272.418/0001-05

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1 15 VT

Audiovisuais de 60” a 120” 
incluindo captação de imagens, 
edição profissional, trilha sonora 
livre. Prontos para uso nas 
diversas mídias e nos formatos 
adequados.

R$440,00 R$ 6.600,00

TOTAL R$ 6.600,00

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Em função dos acontecimentos acometidos em nível mundial no 
que se refere à PANDEMIA DO COVID 19, que necessitam de campanhas 
informativas e educativas em caráter de urgência devido o atingimento do pico da 
pandemia, e do alastramento não menos grave da EPIDEMIA DE DENGUE no 
nosso município, acrescido da necessidade de outras campanhas de utilidade 
pública, como VOLTA ÀS AULAS, MEIO AMBIENTE, LIMPEZA DOS RIOS, 
COLETA SELETIVA URBANA E RURAL; é que vimos a necessidade urgente de 
contratação de produtora profissional para realização dos materiais já citados. 
PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO: Prazo da Dispensa Limite é de 12 
(doze) meses com prazo de fornecimento de 48 (quarenta e oito horas) a partir da 
requisição e/ou empenho, mesmo em domingos e feriados, por se tratar de 
justamente de matéria de caráter de urgência.
LOCAL E DATA: Medianeira, 31 de março de 2021.
ASSINATURA: SOLANGE APARECIDA DE LIMA - Secretária de Administração e 
Planejamento.
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